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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL- CONSOLIDADO 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - Poder Executivo/Legislativo/Previdência/Codef 
JANEIRO/2023- DEZEMBRO/2023 
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DESPESAS EXECUTADAS (Janeiro/2023 - Dezembro/2023) 

LIQUIDADAS 
DESPESA COM PESSOAL 

Jan/2023 Fev/2023 Mar/2023 Abr/2023 Mai/2023 Jun/2023 Jul/2023 Ago/2023 Set/2023 Out/2023 

OESPESA BRUTA COM PESSOAL 11) 21.665.740,31 21 .218.017,83 21.449.426,59 21 .662. 789,89 21.877.134,59 22.552.181,72 30.577.993,39 20.861.039,05 20.992.632,30 20.963.815,11 

Pessoal Ativo 20.720.325,78 20.218.013.63 20.434.930.95 20.620.289,70 20.816.652,43 20.952.662,29 29.473.822.23 19.736.000,08 19.849.142,66 19.817. 732,58 
Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas 18.589.036,82 17.929.303,79 17.990.450, 12 18.276.999,33 18.421 .504,59 18.516.932,20 27.042.189,13 17.329.320,22 17.463.268,84 17.433.833, 17 Variáveis 
Obrigações Patronais 2.131.288,96 2.288.709,84 2.444.480,83 2.343.290,37 2.395.147,84 2.435. 730,09 2 .431 .633, 10 2 .406.679,88 2.385.873,82 2.383.899,41 

Pessoal Inativo e Pensionistas 945.4 14 ,53 1.000.004,20 1.014.495,64 1.042.500, 19 1.060.482, 16 1.599.519,43 1.104.171 ,16 1.125.038,97 1.143.489,64 1.1 46.082,53 
Aposentadorias, Reserva e Reformas 744.851,87 801 .340,78 804 .856,75 841 .401 ,66 847.938,93 1.291 .223,66 897.421 ,61 918.289,42 926.453,77 932.951 ,06 
Pensões 200.562,66 198.663 ,42 209.638,89 201 .098.53 212.543,23 308.295,77 206.749,55 206.749,55 217.035,87 213.131 ,47 

Outras despesas de pessoal decorrentes de 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 
contratos de terceirização ou de contratação de 
forma indireta(§ 1° do art . 18 da LRF} 

Outras Despeses de Pessoal decorrentes de º·ºº 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 0 ,00 0,00 
Contratos de Terce irização (exceto elemento 34) 

Despesa com Pessoal não Executada 0,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 0,00 
Orçamentariamente 
DESPESAS NAO COMPUTADAS (li) (§ 1' do art. 1.283.696,95 1.479.373,04 1.094.488,40 1.190.1 82,74 1.152.310,90 1.723.794,39 1.215.546,64 1.302.541,57 1.461.595,52 1.443.914,00 19 da LRF) 
Indenizações por Demissão e Incentivos à 338.282,42 479.368,84 79.992,76 147.682,55 91 .828,74 124.274,96 111 .375,48 177.502,60 117.465,88 97.191 ,47 
Demissão Voluntária e Deduções Constitucionais 
Decorrentes de Decisão Judicial de periodo º·ºº 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 0,00 0 ,00 0,00 anterior ao da apuração 
Despesas de Exercidos Anteriores de periodo º·ºº 0 ,00 0,00 0 ,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0 ,00 0 ,00 0 ,00 
anterior ao da apuração 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 945.414,53 1.000.004,20 1.014.495,64 1.042.500, 19 1.060.482, 16 1.599.519,43 1.104.171,16 1.125.038,97 1.143.489,64 1.146.082,53 

Despesas custeadas com reOJrsos financeiros 0,00 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 200.640,00 200.640,00 
repassados pela União para pagamento do 
vencimento ou de qualquer outra vantagem dos 
agentes comunitários de saúde e dos agentes de 
combate às endemias (§ 11, EC 120/2022) 

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 
Pensionistas o.ao º·ºº 0 ,00 0,00 0 ,00 º·ºº 0,00 0 ,00 0 ,00 º·ºº IRRF 0 ,00 0,00 0 ,00 º·ºº 0,00 0,00 0 ,00 º·ºº 0,00 0,00 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (Ili)= (1 - 11) 20.382.043,36 19.738.644,79 20.354.938,1 9 20.472.607,1 5 20.724.823,69 20.828.387,33 29.362.446,75 19.558.497 ,48 19.531.036,78 19.51 9.901 ,11 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1°, da CF) (V) 
(-) Transferências obrigatórias da União relat ivas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) e ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e de 
combate às endemias (CF, art. 198, §11) (VI) 

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) 
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IU I AL l.,UM • u1r- \VIII)= (Ili a+ Ili b) 

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos 1, li e 111 , art. 20 da LRF) 
LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso li do §1° do art. 59 da LRF) 
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas. Umdade Responsavel : PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE. EITTssao: 29/01/2024, as 
10:16:13. 

Nov/2023 Dez/2023 

20.891.486,35 35.262.399,29 

19.742.390.31 33.538.755,23 

17.371 .051,94 28.852.382,47 

2.371 .338,37 4.686.392, 76 

1.149.096.04 1.723.644,06 
936.552,48 1.404.828, 72 
212.543,56 318.815,34 

0 ,00 0,00 

0 ,00 0,00 

0 ,00 0,00 

1.483.292,83 4.440.667,25 

133.556,79 312.647,95 

0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 
1.149.096,04 1.723.644,06 

200.640,00 1.904 .188,88 

0,00 500.186,36 

º·ºº º·ºº 0,00 0 ,00 

19.408.193,52 30 .821.732,04 

483.627.191 ,94 
1.649.746,00 

0,00 

2.623.776,00 

479.353.669,94 

260.720.023, 71 

258.850.981 ,77 
245.908.432,68 
232.965.883,59 
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SEM 
RESTOS A 

TOTAL PAGAR 
(ULTIMO$ 12 NÃO 
MESES) (a) PROCESS 

279.974.656,42 17.408,68 

265.920.717.87 16.771 ,52 

235.216.252,62 16.771 ,52 

30. 704.465,25 0 ,00 

14.053.938,55 637,16 
11 .348.110,71 637,16 

2.705.827,84 0,00 
0,00 º·ºº 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

19.271 .404,23 637,16 

2.211 .170,44 0 ,00 

0,00 º·ºº 
0,00 0,00 

14.053.938,55 637,16 

2 .506.108,88 0,00 

500.186,36 0 ,00 

0,00 º·ºº 0,00 0 ,00 

260.703.252,19 16.771 ,52 

54,39% 

54% 
51,3% 
48,6% 

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercicio, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezentiro do exercido anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu 
processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluidos. 


